
      
               

DESPACHO 

 

Notifiquem-se as licitantes quanto a interposição do 

recurso para, caso queiram, apresentarem contrarrazões no prazo de lei. 

 

A notificação deverá ser feita por e-mail. 

 

Int.  

 

Ouvidor, 24 de janeiro de 2024. 

 

 
Tatiane Helena de Almeida Matos 

Pregoeira 
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